
PROCESSO N.º: 352446/2019

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

CNPJ: 15.023.948/0001-30

ASSUNTO: LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS

OBJETO: LEI MUNICIPAL Nº 831 DE 11 DE JULHO DE 2019

ORDENADOR DE DESPESAS PEDRO FERREIRA DE SOUZA

RELATOR: JAQUELINE MARIA JACOBSEN MARQUES

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: JAURU

NÚMERO OS: 6860/2020

EQUIPE TÉCNICA: ALVINA CANDIDA PROENCA DA CRUZ TAQUES

 

 

 

 

Senhora Relatora,

 

Trata-se de relatório de Acompanhamento Simultâneo relativo à Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de

JAURU para o exercício de 2020.

 

O(A) Técnico(a) de Controle Público Externo, formalmente designado(a) para realizar o presente acompanhamento

identificou a(s) seguinte(s) irregularidade(s) na Lei em questão:

PEDRO FERREIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Em consulta efetuada no Portal da Transparência da Prefeitura, acesso em 23/07/2020, não foi constatado a

disponibilidade do Edital de Convocação n° 06/2019, publicado no Jornal da AMM nº 3201 de 5/4/2019,

atendendo o art. 37 CF e descumprindo o art. 48, § 1º, inciso , da LRF. Não foi também anexado nos autos da lei,

a Ata de realização da audiência pública, acompanhada da lista de presença dos participantes, não comprovando

assim a realização da audiência para apresentação e discussão do projeto da referida lei, que deveria ser

  - Tópico - realizada em 10/04/2019. 2.1. Audiências Públicas (Art. 48, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal)

1.2) Não foi constatado a divulgação no Portal Transparência do Município e publicado nos meios oficiais os

     -anexos obrigatórios I, II e III, que devem integrar a LDO, conforme mencionado no § único, art. 2º da LDO

Tópico - 2.2. Publicação e Ampla Divulgação (art. 37, Constituição Federal, art. 48 da Lei de Responsabilidade

Fiscal)

2) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

2.1) Não foi constatado na LDO, o demonstrativo das metas anuais instruindo com memória e metodologia de

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores,

  - Tópico - conforme determina o art. 4º . §2º, II da LRF. 2.3.1. Demonstrativo de metas anuais

Contudo, considerando a informação técnica apresentada e validada pela Supervisora de Controle Externo, sra.
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Em Cuiabá-MT, 28 de Julho de 2020.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

Mônica Garcia Nardoni, tais irregularidades serão tratadas no relatório preliminar de Contas Anuais de Governo

Municipal, exercício 2020.

 

Portanto, encaminha-se este relatório de acompanhamento para  ao Processo de Contas Anuais deapensamento

Governo do Município correspondente – exercício de 2020 (Protocolo nº 99864/2020) para subsidiar a análise

referente aos atos de Governo do exercício mencionado.

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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